
ADITIVO 01 AO CONTRATO Nº 219/2022

Pelo presente instrumento são partes justas e contratadas de um lado o MUNICÍPIO DE CANGUÇU,
Estado do Rio Grande do Sul,  CNPJ n° 88.861.430/0001-49, sito à Praça Dr. Francisco Carlos dos
Santos n° 240, neste ato devidamente representado pelo seu Prefeito Municipal,  Senhor  Marcus
Vinícius Muller Pegoraro, brasileiro, casado, residente e domiciliado em Canguçu/RS, de ora em
diante  denominado  simplesmente  de  CONTRATANTE e  de  outro  lado  a  empresa  CRVR  –
RIOGRANDENSE VALORIZAÇÃO DE RESÍDUOS S.A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº  03.505.185/0001-84,  com sede na BR 290 KM 181, CEP: 96.755-000, Bairro
Corea, Minas Do Leão/RS neste ato representado por seus representantes legais, Sr. LEOMYR DE
CASTRO GIRONDI, brasileiro, casado, Engenheiro Cívil , portador da cédula de identidade RG nº
5011580528 SSP/RS e inscrito  no CPF/MF sob o nº  479.570.930-00,  residente e domiciliado na
Cidade  de  Santa  Maria/RS,  e  o  Sr.  Rafael  Hollweg  Salamoni,  brasileiro,  casado,  Engenheiro
Ambiental e Segurança do Trabalho , portador da Cédula de Identidade RG nº 7076652739 SSP/RS,
inscrito no CPF sob o nº  993.712.780-72,  residente e domiciliado na Cidade de Santa Maria/RS
doravante denominada simplesmente de  CONTRATADA, de conformidade com o que determina a
Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e o Edital de Pregão Eletrônico n° 34/2022,
Contratação de empresa especializada contratação de empresa para Transporte, recebimento
e Destinação final de Resíduos Sólidos Urbanos do Município de Canguçu em aterro sanitário
têm justo e acordado, alterar mediante Termo Aditivo, , conforme segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA:  As  partes  aditam a  Cláusula  Quarta  –  DA  VIGÊNCIA CONTRATUAL
prorrogando o prazo de vigência por mais  01 (Um) ano a contar de  03/06/2023 e fica alterada a
Cláusula Primeira – DO OBJETO DO CONTRATO passando a ser  R$ 306,01 (Trezentos e seis
reais e um centavo) por tonelada, pelo serviço de Transporte, recebimento e Destinação final
de Resíduos Sólidos Urbanos em aterro sanitário.   

CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam inalteradas as demais cláusulas do contrato.

E assim ajustados, assinam o presente instrumento, em 01 (Uma) via, com as testemunhas abaixo
firmadas.

Canguçu,RS 19 de Maio de 2023.

MARCUS VINÍCIUS MULLER PEGORARO        CRVR – RIOGRANDENSE VALORIZAÇÃO DE 
RESÍDUOS S.A

                   CONTRATANTE                                                                  CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
NOME: ....................................................NOME:.......................................................
CPF: .....................................................   CPF:..........................................................
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